
Prefeitura M unicipal de São José dos Campos 
=-"= Estado de São Paulo.....,_ 

DECRETO N° 10 . 648 /02 
de 23 de ma io de ·200 2 

PUBLICADO (A) NO JORNAl 
B~LETIM DO M~NIÇÍPrCi 
N .. I.SQ~. de Q.::)~,Q~ 

Declara de ut il idade pública para fins de 
desapropriação a área de terreno abaixo 
descrita e dá outras providências . 

O Prefeito Municipa l de São José dos 
Campos , no uso de suas atribuições legais , e no s termos do artigo 

1(6° , do Decreto- lei n° 3365/41, de 21 de junho de 1941 , com as 
alte rações int roduzidas pela Lei n° 2786 /56 , de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A: 

Art . 1° . Fica declarada de uti lidade 
públ ica para fins de desapropr iação , por via amigável ou judicial , 
a área d e terreno abaixo descrita que consta pertencer ao Sr. JORGE 
MOREI RA DOS SANTOS, desti nada à CONSTRUÇÃO DA DUPLICAÇÃO DO VIADUTO 
BANDEIRANTE , situada à Av . Deputado Benedito Mataraz zo n° 10. 933 -
Vila São Pedro , a saber : 

- IMÓVEL:- Lote 1 2 da Quadra " A" do loteamento Vila São Pedro . 
- PROPRIEDADE : - Sr . JORGE MORE IRA DOS SANTOS . 
- LOCAL IZAÇAO :- Av . Deputado Benedito Matara zzo, n° 10 .933. 
- SITUAÇAO:- O lote está situado en tre a Av . Deputado Benedito 
Mata raz zo e os lotes 13 , 11, e 22 d a quadra " A". 
- CARACTERÍSTICAS DO TERRENO : - Forma t o regular , sem declividade , e 
com benfei torias, ou sej a, uma edif icação em alvenaria com 39,4 0 m2 
(tr inta e nove metros quadrado s e quarent a decímetros quadrados) e I 
abr igo desmontável com 24, 48m 2 (vinte e quatro me tros quadrados e 
qua renta e oi to decímetros quadrados). I 
- MEDI DAS E CONFRONTAÇÕES: - Mede 1 0 , OOm (de z metros) de frente 
para a ave nida de situação , lO,OOm (dez metros) d e fundos 
conf rontando com o lote 22, 25 , OOm (vinte e cinco metros } do lado 
direito, de quem do lote olha a avenida, conf rontando com o lote 
13, e 25, OOm (vinte e c inco metros) do l ado esquerdo confrontando 
com o lo te 11 . 

ÁREAS : 

- CONSTRUÍDA : 63, 8 8m 2 (ses senta e três metros quadrados e o itenta e 
o ito dec í metros quadrados } . 
- LIVRE: 186 , 12m 2 (cento e oitenta e seis met s quadrados e doze 
decímet ros quadrados) . 

TOTAL : - O perímetro descrito perfaz 
cinquenta met ros quadrados). ~0~EA ?n 

rea de 25 0 , 00 

-- - ---· 
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Parágrafo Único . A área de ter ra acima 
descrita está melhor caracterizada na planta e memorial descritivo 
constantes do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027 .95 3 - 0/02 . 

Art. 2 o . Havendo disponibilidade 
orçamentária e financeira , bem como , concordânci a quanto ao preço e 
forma de pagamento , far -se-á a desapropriação que poderá resolver
se por acordo, mediante escritura pública, uma vez sa tisfeitos os 
seguintes requi sitos : 

I que o preço do imóvel não 
ultrapas se o valor fixado no laudo de avaliação ; 

II que o proprietário ofereça: 

a)traslado de título aquisitivo e prova de 
transcr ição imobiliária ; 

b)certidão vintenária atualizada do imóvel; 
c) cert idão atuali zada de aqui sição do 

imóvel e negativas de alienação , hipoteca , arrestos, ações 
reipersecutórias e demais ônus , e 

d)cert idões de impos tos. 

Art. 3° . Este decreto e ntra em vigor na 
data de sua publ icação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura 
Campos , 23 de maio de 200 2. 

Municipal 

Secretária de Planejamento 

de São José dos 

_j 
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I 

{~ 
Maria Rita de Cáss~a Singulano SG Obras e Habitaçã 

Iwao 
Secretário de ~ssuntos Jurídicos 
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Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vinte e três d ias do mês de 
maio do ano de dois mil e dois . 

nv -+(' -p 
\~.1-~(\..)..>. 

Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
Divisão de Formalização e Atos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

De uma área de terra para fins de desapropriação. 

01- IMÓVEL :- Lote 12 da quadra A do loteamento Vi la São Pedro. 

02- PROPRIEDADE :-Jorge Moreira dos Santos. 
I . 

· .;: 
'-. 

03 - LOCALIZAÇÃO : - Rua Deputado Benedito Matarazzo, n° 1 0933. 

04 - SITUAÇÃO : - O lote está situado entre a...Ji. Deputado Benedito Matarazzo e os 
lotes 13, 11 e 22 da quadra A. 

05 - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO : • Formato regular, sem declividade e com 
benfeitorias, ou seja, uma edificação em alvenaria com 39,40 m2 (trinta e nove metros 
quadrados e quarenta decímetros quadrados) e abrigo desmontável com 24,48 m2 
(vinte e quatro metros quadrados e quarenta e oito decfmetros quadrados). 

06 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES:- Mede 10,00 m. (dez metros) de frente para a 
rua de situação, 10,00 m (dez metros) de fundos confrontando com o lote 22, 25,00 m 
(vinte e cinco metros) do lado direito, de quem do lote olha a rua, confrontando com o 
lote 13 e 25,00 m (vinte e cinco metros) do lado esquerdo confrontando com o lote 11 . 

07- ÁREAS:- Construída: 63,88 m2 (sessenta e três metros quadrados e oitenta e oito 
decímetros quadrados). 

- Livre: 186,12 m2 (cento e oitenta e seis metros quadrados e doze 
decímetros quadrados). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

08- ÁREA TOTAL:- O perímetro descrito perfaz uma área de 250,00 m2 (duzentos e 
cinquenta metros quadrados). 

Secretaria de Obras e Habitação, aos 12 de abril de 2002. 

LI 2VSPEDRO 

( ,~ ·1n 1u-IY) 1 

Eng° Carlos\B~~~rnevalli 
Supervisor de Cálculos e Sistemas 

Eng0 Willia . Wilson Nas i 
Diretor do Dept de Obras Públicas 
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